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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIASPRO-
CESSO Nº 0004197-73.2020.8.26.0009 A MM. Juíza 
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila 
Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Cristiane Sampaio 
Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SA-
BER a JHULY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA., CNPJ02.613.683/0001-88, que por este 
Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de senten-
ça, movida por Condomínio Edifício Beverly Hills. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determi-
nada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, das avaliações do 
imóvel urbano situado na Rua Solidônio Leite, nº 2.694 
- Apartamento 82 – Bloco D - Edifício Fox - Conjunto 
Condominial Beverly Hills - Vila Ivone - São Paulo, SP 
- CEP03275-000, matriculado perante o 6º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP sob n°152.650 
(fls. 221/225), para manifestação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presen-
te edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 44ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - sala nº 1415/1417, Centro - CEP01501-900,
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Digital nº: 1108247-83.2022.8.26.0100 Classe: 
Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO 
BRADESCO S/A Requerido: Caberflex Cabeamento e Projetos Estruturais Ltda. – ME 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1108247-
83.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a CABERFLEX CABEAMENTO E PROJETOS ESTRUTURAIS LTDA. - 
ME, CNPJ17568588000187, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 
133.451,31 (outubro/2022), alegando o autor em sua inicial que firmou com a ré Contrato 
de Empréstimo Operação CAGIRO em 30/06/2021, contabilizado pelo nº 351/4888336, 
tendo a mesma deixado de efetuar os pagamentos a que se comprometera. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a 
ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de agosto de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 
235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.505.615 - 05/02/2024, o requerimento feito pela CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, 
objetivando a intimação da devedora fiduciante, SILVANIA DA SILVA SALES, RG nº 322445127-
SSP/SP, CPF/MF nº 258.024.368-24, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma 
que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante 
intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, 
a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 20 de agosto de 2024, o valor de R$19.925,35 (Dezenove mil, novecentos e vinte 
e cinco reais e trinta e cinco centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 487.679, referente 
ao imóvel situado na Estrada dos Mirandas, nºs 315 e 321, Apto 65, 6º pavimento, do Bloco 1, 
integrante do empreendimento “MIRARI”, Jardim Maria Duarte, 29º Subdistrito - Santo Amaro; 
sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de 
intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA 
a mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será 
facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 20 de agosto de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Oficial de Re-
gistro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila 
Andrade, foi prenotado sob o nº 1.505.620 - 05/02/2024, o requerimento feito pela CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, ANDERSON FAGNER BENTO DOS SANTOS, RG nº 589319905-
SSP/SP, CPF/MF nº 081.254.554-00, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma 
que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante 
intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, 
a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 20 de agosto de 2024, o valor de R$33.304,34 (Trinta e três  mil, trezentos e quatro 
reais e trinta e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 487.829, referente ao 
imóvel situado na Estrada dos Mirandas, nºs 315 e 321, Apto nº 63, 6º pavimento, do Bloco 2, 
integrante do empreendimento “MIRARI”, Jardim Maria Duarte, 29º Subdistrito - Santo Amaro; 
sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de 
intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMA-
DO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação 
do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultada requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 20 de gosto de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006020-66.2019.8.26.0020 A MM. Juiza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a SILVANA JANAINA BELTRÃO GERMANO, CPF 223.513.908-65, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Cooperforte - Cooperativa de Economia e Cred Mútuo dos Funcionários de Instituições
Financeiras Públicas Federais Ltda, para cobrança de dívida referente a Contrato de Abertura de Crédito firmado em
04/12/2008 (empréstimo ? Proposta ? 3513968). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada na inicial, nos termos dos arts. 701 e 701 §
1º, do CPC, ou no mesmo prazo, ofereça embargos à monitória. No silêncio, a ré será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2024. K-22e23/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000156-41.2022.8.26.0608 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Franca, Estado de São Paulo, Dr(a). Humberto Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) BRUNO FACIROLLI GUEDES, Brasileiro, Solteiro, Desempregado, RG 42.834.025-8, CPF 433.248.458-40, pai
Aquitofe Ferreira Guedes, mãe Angelica Facirolli, Nascido/Nascida 25/07/1994, natural de Franca - SP, com endereço
à Rua Imperatriz Tereza Cristina, 211, Jardim Derminio, CEP 14406-406, Franca - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Ewerton Lemos de Morais, alegando em síntese: que o autor é credor do réu por meio de
02 cheques, nos valores de R$ 5.561,00 e R$ 5.840,00; Que o valor total atualizado do débito corresponde a R$
23.441,58. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Franca, aos 24 de julho de 2024. K-22e23/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003162-82.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Secretaria se processam os autos da ação, EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida
por MONSANTO DO BRASIL LTDA, em face de DANIEL STRUWKA. E, por encontrar-se o réu DANIEL STRUWKA, CPF:
018.644.449-40, em local incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL na modalidade de CITAÇÃO, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 875.997,10
(oitocentos e setenta e cinco mil novecentos e noventa e sete reais e dez centavos), acrescido de juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento), os quais serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo
para a oposição dos embargos à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que
pretende produzir, bem como declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado
a atualizado da dívida (art. 917, §3º, CPC. Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme
art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. K-22e23/08

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR 
PROCESSO Nº 0079300-49.1999.5.15.0019 – 1º VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA/SP. 

EXEQUENTES: DANIEL BIARARA E OUTROS (55). EXECUTADO: COOPERLABOR-COOPERA-
TIVA DE SERVICOS MULTIPLOS LTDA E OUTROS (38). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor 
Judicial, devidamente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), ins-
crito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitoso-
lucoesjudiciais.com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: ht-
tps://www.instagram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com 
escritório estabelecido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio 
de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, 
nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do 
§2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das 
partes e terceiros interessados de que, no período de 20/07/2024 ás 12:00 hrs, até 16/11/2024 ás 
17:00 hrs, estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para o bem 
descrito e caracterizado abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos 
das propostas via online através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br . A presente venda se 
dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 24.813, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote 20 da quadra F - 
Terreno 5.000,00 m² - Área construída: 299,26 m² - casa caseiro parte superior da propriedade. DATA 
DA AVALIAÇÃO: 15/12/2022. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR TOTAL PENHORADO: 
R$ R$ 253.160,67 (duzentos e cinquenta e três mil cento e sessenta reais e sessenta e sete centa-
vos). ONÛS/OBSERVAÇÕES: Av.17 e 22 – INDISPONIBILIDADE; Av.19 e 20 – PENHORA. IDENTI-
FICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 24.814, do Cartório de Registro de Imóveis de Ati-
baia – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote 21 da quadra F - Terreno 5.920,00 m²- Área construída: 
0,0 - área de mata. DATA DA AVALIAÇÃO: 15/12/2022. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VA-
LOR TOTAL PENHORADO: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil). ONÛS/OBSERVAÇÕES: 
Av.16 e 20 – INDISPONIBILIDADE; Av.18– PENHORA. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da 
matrícula n° 24.815, do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 
Lote 22 da quadra F - Terreno 6.024,00 m² - Área construída: 580,35 m² - área ao lado casa principal 
salão. DATA DA AVALIAÇÃO: 15/12/2022. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR TOTAL 
PENHORADO: R$ 658.208,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e duzentos e oito reais). ONÛS/
OBSERVAÇÕES: R.21 – CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA; Av.23 e 31 – INDISPO-
NIBILIDADE. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 37.890, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Atibaia – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote 24 e sub-lote 23-A da quadra F - Ter-
reno 9.153,00 m² - Área construída: 716,84 m² - casa principal e piscina DATA DA AVALIAÇÃO: 
15/12/2022. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 871.172,00 
(oitocentos e setenta e um mil e cento e setenta e dois reais). NÛS/OBSERVAÇÕES: R.17 – ARRE-
MATAÇÃO; R.21 – CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA; Av.23 e 31 – INDISPONIBI-
LIDADE. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 37.891, do Cartório de Registro 
de Imóveis de Atibaia – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Lote 25 e sub-lote 23-B, da quadra F - Terreno 
7.869,00 m² - Área construída: 593,28 m² - casa lateral e casa caseiro. DATA DA AVALIAÇÃO: 
15/12/2022. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 784.605,33 
(setecentos e oitenta e quatro mil seiscentos e cinco reais e trinta e três centavos). ONÛS/OBSERVA-
ÇÕES: R.4 – HIPOTECA JUDICIAL; Av.19 e 24 – INDISPONIBILIDADE; Av.21 e 22 – PENHORA. 
VALOR TOTAL DOS IMÓVEIS EM CONJUNTO: R$ 2.729.146,00 (dois milhões setecentos e vinte e 
nove mil e cento e quarenta e seis reais). FICA ABERTA A POSSIBILIDADE DA VENDA SEPARADA 
DO IMÓVEL SOB MATRÍCULA nº 24.814. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1.VALOR MÍ-
NIMO DE ALIENAÇÃO: VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% 
(cinquenta por cento) da avaliação, para todas as matrículas do complexo imobiliário de Atibaia. VISI-
TA: fica autorizada a visita do imóvel pelo corretor ou por quem for por ele indicado, devendo ser 
apresentada cópia deste despacho, assina eletronicamente, que valerá como MANDADO JUDICIAL 
para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito. É vedado aos depositários criar 
embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando 
autorizado o uso da força policial, se necessário. 2.RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA 
AQUISIÇÃO: Os imóveis ofertados à venda descritos neste edital serão alienados no estado em que 
se encontrarem, não cabendo à Justiça do Trabalho qualquer responsabilidade quanto a consertos, 
encargos sociais ou de transferência patrimonial, ônus que ficarão a cargo do adquirente. O adquiren-
te também arcará com as despesas relativas à averbação de eventuais benfeitorias não registradas e 
todas as demais especificadas neste edital. Os imóveis são ofertados à venda como coisa certa e 
determinada (venda ad corpus), sendo apenas enunciativas as referências neste edital. Nenhuma di-
ferença porventura comprovada nas dimensões /descrição dos imóveis poderá ser invocada, a qual-
quer tempo, como motivo para desistência, anulação da compra, compensação ou modificação no 
preço ou nas condições de pagamento, ficando a sua regularização e as despesas dela decorrentes 
a cargo do adquirente. Não cabe, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição do adqui-
rente a prévia verificação do estado de conservação, das especificações e dos ônus incidentes sobre 
os bens objeto de alienação por meio do presente edital. A alienação judicial por iniciativa particular, 
modalidade de aquisição originária de propriedade, assegura ao adquirente receber o imóvel livre de 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade (IPTU e/ou ITR), o domínio útil ou a posse, e de taxas 
de prestação de serviços (água, energia, telefonia e outros) relativos ao bem adquirido, conforme 
preconiza art. 130, § único do Código Tributário Nacional (CTN). Não serão de responsabilidade do 
adquirente quaisquer ônus relativos aos direitos reais de garantia sobre os imóveis, se houver. 3.HA-
BILITAÇÃO: Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas ou estabe-
lecidas em qualquer localidade do território nacional e que estiverem na livre administração de seus 
bens, nos termos do art. 890 do CPC, com exceção dos tutores, curadores, testamenteiros, adminis-
tradores, síndicos ou liquidantes (quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os 
mandatários (quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregadas), os mem-
bros do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão e os demais servi-
dores e auxiliares da Justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde 
servirem ou a que se estender a sua autoridade. A identificação das pessoas físicas que se habilitarem 
como lançadoras será atestada por meio de qualquer documento oficial de identificação civil com foto. 
As pessoas jurídicas serão representadas por aqueles indicados em seus estatutos sociais, devendo 
apresentar, no ato da aquisição, cópia do contrato social com sua última alteração, estatuto atualizado 
e comprovante de inscrição no CNPJ. Estão impedidas de participar da alienação por iniciativa parti-
cular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em alienações judiciais 
anteriores, inclusive o não pagamento integral do valor do lanço; aquelas que criaram embaraços 
como arrematantes, em processo de quaisquer das Varas do Trabalho do TRT-15; magistrados, servi-
dores e prestadores de serviços deste Regional, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 
ou dependentes e aquelas assim definidas em lei. 4. FORMA DE PAGAMENTO: A venda poderá ser 
realizada à vista ou de forma parcelada. Em caso de parcelamento, a entrada deverá corresponder a, 
no mínimo, 25% do valor integral da alienação, e o remanescente em até 6 (seis) parcelas sem juros 
ou, até o máximo de 18 (dezoito) vezes, corrigidas monetariamente pela taxa Selic. Selecionada a 
melhor proposta pelo Juízo e após o prazo concedido para manifestação das partes, o adquirente terá 
o prazo de 5 dias corridos para realizar o depósito judicial da entrada. Após a homologação da aliena-
ção, o adquirente terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar o pagamento do valor rema-
nescente da proposta (aquisição à vista). Em caso de venda parcelada, deverá realizar o pagamento 
mensal das prestações por meio de depósito judicial vinculado aos autos, realizável nas instituições 
financeiras Banco do Brasil (agência 0179) ou Caixa Econômica Federal (agência 2397). Na hipótese 
de parcelamento, o saldo a pagar será garantido por meio de hipoteca judicial incidente sobre o pró-
prio imóvel, salvo se aceita pelo Juízo forma alternativa de garantia ofertada pelo adquirente, como 
seguro-garantia ou fiança bancária. 5. COMISSÃO DE CORRETAGEM Será devida comissão ao 
corretor judicial que intermediar a venda relativa à proposta selecionada como a melhor dentre as 
apresentadas e que vier a ser homologada pelo Juízo, no importe de 5% sobre o valor da alienação, 
a cargo do adquirente. 4 O montante deverá ser acrescentado ao valor da proposta apresentada, não 
sendo desta subtraído. A comissão de corretagem deverá ser paga em conta judicial no mesmo prazo 
da venda à vista, admitindo-se o pagamento proporcional dos honorários na hipótese de parcelamen-
to. 6. CONDIÇÕES DE VENDA A apresentação de proposta vincula o proponente. Caso este descum-
pra as formalidades previstas, os autos serão conclusos para análise da segunda melhor proposta 
classificada, se houver, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao licitante desistente: perda, 
em favor da execução, do sinal dado e de eventual comissão paga ao corretor; e impedimento de 
participar em futuras alienações e hastas públicas deste Regional. A aquisição de bem imóvel em 
processo judicial é originária, razão pela qual não há que se falar em responsabilidade do adquirente 
pelos débitos tributários que sobre ele recaiam até a data da alienação, especialmente os de natureza 
propter rem, aí incluídas eventuais despesas condominiais. Assim, os eventuais débitos tributários e 
despesas de condomínio constituídas até a referida data e incidentes sobre o bem apenas se sub-ro-
gam no preço oferecido, observada a ordem de preferência legal, por inteligência do art. 130, § único 
do CTN e art. 908, § 1º do CPC. Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os custos 
da desocupação do bem, se esta não ocorrer de forma amigável. Também fica a cargo do comprador 
arcar com os custos relacionados à transferência do bem junto aos órgãos competentes, tributos 
eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem e quaisquer outras relaciona-
das à transmissão da propriedade. 7. PRAZO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 
Prazo para alienação: 120 dias. Os interessados na aquisição do complexo imobiliário poderão apre-
sentar as propostas diretamente aos corretores judiciais nomeados nos autos desde a publicação 
deste edital no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, até 16/11/2024. As propostas deverão ser 
encaminhadas, por escrito, aos corretores judiciais, que ficarão incumbidos da recepção e anexação 
das ofertas aos autos, sob sigilo, assim que recebidas. Em caso de propostas obtidas diretamente 
pelas partes, deverão ser anexadas aos autos pelos advogados constituídos no processo ou enviadas 
ao e-mail da Divisão de Execução de Araçatuba (divisaoexecucao.aracatuba@trt15.jus.br). 8. REQUI-
SITOS DAS PROPOSTAS: A proposta apresentada pelo licitante, pessoa física ou jurídica, deverá 
conter: 8.1. Qualificação completa do proponente, conforme o caso: Nome/razão social, CPF/CNPJ, 
representante legal, endereço, RG, profissão, naturalidade, estado civil e regime de bens se casado, 
telefone e e-mail para contato. 8.2. Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso, em 
moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que possam levar a dúbias 
interpretações; 8.3. Declaração expressa da forma de pagamento, se à vista ou parcelada e, neste 
caso, detalhar o valor da entrada; 8.4. Declaração expressa de que tem conhecimento do estado físico 
do imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as despesas e as providências visando à 
alteração do seu estado de conservação; 8.5. Declaração expressa de que o licitante se submete às 
condições estipuladas neste edital de alienação por iniciativa particular e à regulamentação prevista 
no Provimento GP-CR nº 4/2014 deste Tribunal; 8.6. Local, data e assinatura do licitante ou de seu 
procurador; 8.7. Sendo a proposta feita por pessoa física representada por procurador, os poderes 
devem ter sido outorgados por meio de instrumento público, anexando-se uma via à proposta; 8.8. No 
caso de proposta de pessoa jurídica assinada por procurador, a procuração deve ser pública e acom-
panhada de documento comprobatório de que o outorgante detém poderes para fazê-lo, anexando-se 
à proposta; também deverá acompanhar a proposta o ato constitutivo que comprove a condição de 
representante legal do licitante. 09. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE DESEMPA-
TE: No primeiro dia útil seguinte ao termo final do prazo de apresentação das propostas, será dada 
publicidade às ofertas anexadas aos autos. Nos termos do artigo 895 do CPC, a proposta de paga-
mento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. Havendo 
mais de uma proposta de pagamento parcelado em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais 
vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor. Apresentadas duas ou mais propostas de 
mesmo valor, prevalecerá aquela cujo pagamento se dê em menor número de parcelas ou, se idênti-
cas em todas as condições, a que tiver sido apresentada primeiro. As ofertas serão avaliadas por este 
Juízo, que selecionará a melhor segundo os critérios acima estabelecidos e se atendidas as condições 
previstas neste edital. 10. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: Serão desclassificadas as pro-
postas que: 10.1. Não estiverem corretamente preenchidas ou não atendam às exigências deste 
Edital; 10.2. Forem apresentadas fora do prazo estipulado neste Edital; 10.3. Forem condicionadas 
a quaisquer condições ou fatores não previstas neste Edital; 10.4. Apresentarem valor inferior 
ao mínimo estabelecido no item 4 deste edital; 10.5. Contiverem divergências numéricas, de dados 
ou de valores, bem como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes essenciais, que 
possam acarretar ambiguidade, ou que tenham sido preenchidas de forma ilegível; 10.6. Forem apre-
sentadas sem assinatura física ou digital. 11. PENALIDADES: O proponente que desistir da oferta 
já homologada, não efetuar o pagamento integral ou de qualquer parcela, sustar pagamentos ou pra-
ticar condutas similares arcará com multa correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total da 
proposta, sem prejuízo da perda do sinal ou das parcelas já pagas. Ocorrendo alguma das situações 
acima previstas, a Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial será comunicada para deliberações sobre 
a inclusão do(s) desistente(s)/inadimplente(s) no cadastro de lançadores impedidos, sem prejuízo da 
expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração do delito capitulado no art. 358 do 
Código Penal. Nas hipóteses em que a venda não seja efetivada, não será devida comissão de corre-
tagem, nos termos do art. 6º, § 2º, do Provimento GP-CR nº 4 /2014. Entretanto, a comissão será 
devida se a alienação for obstada por remissão ou acordo celebrado dentro do prazo fixado para a 
venda. Na hipótese acima, havendo mais de um corretor nomeado para o procedimento de alienação 
particular, a comissão devida será rateada em partes iguais. 12. CONSIDERAÇÕES FINAIS: O pre-
sente edital vigorará a partir de sua publicação no DEJT. A Carta de Alienação dos imóveis a ser leva-
da a registro imobiliário será entregue ao adquirente após o transcurso do prazo de 8 (oito) dias úteis, 
mediante comprovação do pagamento do valor integral do preço, em caso de venda à vista. Por outro 
lado, se for deferida a alienação com pagamento parcelado, se ao adquirente interessar a expedição 
imediata de Carta de Alienação, arcará com os custos do registro da hipoteca judicial no Cartório de 
Registro de Imóveis, de modo a assegurar que o bem garantirá as parcelas remanescentes. Custeará, 
outrossim, os emolumentos cartoriais relativos à baixa do ônus real após a regular quitação das par-
celas, obtendo, para tanto, ofício ou mandado de liberação. Os casos omissos ou excepcionais serão 
decididos pelo Juiz Coordenador da Divisão de Execução de Araçatuba. Observe-se que a autentici-
dade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/
primeirograu/Processo /ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número do docu-
mento” o número do respectivo código de barras. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis 
erros de digitação, e demais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. 
Santo Antônio da Posse, 20/07/2024, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP 
sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR 
PROCESSO Nº 0012246-66.2015.5.15.0064 – DA VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM/SP. 

EXEQUENTES: JULIA HELENA DE OLIVEIRA FERREIRA E OUTROS (2). EXECUTADO: MARIE 
ESTHER ANIS CHOUCHANI. BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente creden-
ciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, 
Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Face-
book: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/be-
nitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida 
Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, 
na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judi-
cial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 21/08/2024 ás 12:00 hs, até 17/02/2025 ás 17:00 hs, estará aberto procedimen-
to de VENDA DIRETA para os bens descritos e caracterizados abaixo, na modalidade exclusivamente 
ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via online através do site: www.benitosoluçoesjudi-
ciais.com.br. A presente venda se dará nos Termos deste Edital. IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel 
objeto da matrícula n° 15.911 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Peruíbe/SP. DESCRIÇÃO DO 
IMÓVEL: “O Apartamento n.º 1417, localizado no 14º andar ou 16º pavimento, Tipo C, do EDIFICIO 
SERRA DOS ITATINS, Bloco 2, situado na Avenida São João, esquina da Rua D, no município de 
Peruíbe, composto de sala, corredor interno, kitchnete,área de serviço, banheiro e dormitório, com 
uma área total construída de 61,13 m², pertencendo-lhe tanto no terreno como nas coisas de uso co-
mum do condomínio, uma fração ideal de 0,111885% do todo, confrontando na frente com o corredor 
de circulação do pavimento, do lado direito com o Apartamento n.º 1418, do lado esquerdo com o 
Apartamento n.º 1416, e nos fundos com a fachada da frente do prédio, confrontando ainda interna-
mente com o poço de aeração e insolação. DATA DA AVALIAÇÃO: 30/03/2023. PERCENTUAL DA 
PENHORA: 100%. LOCALIZAÇÃO: Apartamento n.º 1417, localizado no 14º andar ou 16º pavimen-
to, Tipo C, do EDIFICIO SERRA DOS ITATINS, Bloco 2, situado na Avenida São João no município de 
Peruíbe/SP. VALOR TOTAL PENHORADO: R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). ONÛS/OB-
SERVAÇÕES: Av.5 – INDISPONIBILIDADE e Av.6 – PENHORA. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL 1.PRAZO: o procedimento para a realização da venda direta não deverá exceder o prazo 
de 180 dias; 2.VALOR MÍNIMO: o valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 60% da avalia-
ção. 3.COMISSÃO DO CORRETOR: o licitante (adquirente) deverá pagar ao Sr. BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, devidamente cadastrado no CRECI sob o nº 78.903-F/SP a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. A comissão devida não integra (não 
está inclusa) o valor da proposta, e não será devolvida ao licitante (adquirente) em nenhuma hipótese, 
salvo se a alienação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do licitante 
(adquirente), deduzidas as despesas incorridas. A comissão devida ao corretor deverá ser paga pelo 
licitante /adquirente no prazo máximo e improrrogável de 24 horas após a homologação da proposta, 
diretamente na conta corrente apresentada pelo corretor judicial. 4. PREFERÊNCIA: ocorrendo pro-
postas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com 
menor número de parcelas; c) a proposta que tiver sido recebida em primeiro lugar. 5. FORMAS DE 
PAGAMENTO: a) À VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 24 horas a contar da intimação da 
homologação da proposta vencedora. b) A PRAZO, com 25% (vinte e cinco por cento) de entrada e o 
restante em até 06 (SEIS) parcelas mensais fixas e consecutivas, sempre por meio de depósito judi-
cial. O parcelamento em lapso temporal maior que 06 (SEIS) meses ficará sob apreciação do M.M. 
Juízo responsável pela alienação. Em caso de não pagamento ou atraso superior a dez dias de 
qualquer das parcelas, a licitação será desfeita, perdendo o licitante/adquirente 100% do valor já de-
positado em favor da execução. No caso de atraso de pagamento igual ou inferior a 10 dias, a parce-
la em atraso sofrerá acréscimo de multa de 10%. 6. ALIENAÇÃO: a alienação dos bens será formali-
zada por termo nos autos da execução, no qual o licitante deverá declarar estar ciente das regras da 
alienação por iniciativa particular, principalmente quanto aos embargos e sanções cíveis e criminais 
que lhe serão impostas se descumprir as obrigações assumidas; e declarar também a total veracidade 
das informações prestadas. Após o prazo legal e comprovação da quitação do ITBI, será expedida a 
carta de alienação para registro imobiliário, em se tratando de bens imóveis. 7. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelos números de tele-
fones 55 (19) 3896-1400 ou (19) 99919-2010. b) Mediante propostas no site. c) Ou, antes do encerra-
mento da alienação, através de e-mail: benito@benitosoluçoesjudiciais.com.br. 8. ÔNUS: de acordo 
com o que dispõe o parágrafo único do artigo 130, do CTN, ficam os bens livres de ônus tributários, 
ficando caracterizada aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o licitante e o anterior 
proprietário do bem. Dessa forma, sub-rogados os tributos devidos no preço pago quando da aquisi-
ção do bem, não há responsabilidade do adquirente pelo pagamento dos tributos lançados em decor-
rência do bem transmitido. O valor do débito condominial que recai sobre o referido bem perfaz o 
montante de R$ 71.055,76 (setenta e um mil, cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos), cuja 
obrigação pelo pagamento será de responsabilidade do licitante (adquirente). Após pagos todos os 
débitos do processo trabalhista, não sendo suficiente o remanescente para quitação de eventuais 
impostos (IPVA, IPTU, INSS), taxas de licenciamento, multas, etc, o órgão competente deverá ajuizar 
a ação no Juízo competente contra o sujeito passivo da obrigação, quer tributária ou não. 9. DISPO-
SIÇÕES FINAIS: fica autorizado ao Corretor Judicial, ou quem ele designar, a efetuar visitas ao local 
onde se encontram os bens submetidos à venda direta, podendo fotografar os bens, independente-
mente do acompanhamento de Oficial de Justiça. É vedado aos depositários criar embaraços à visita-
ção dos bens sob sua guarda, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça, com 
imposição de multa de até 20 por cento do valor da causa, nos termos do & 2º do artigo 77 do NCPC. 
Havendo acordo entre as partes ou pagamento da dívida, com desconstituição da penhora e conse-
quente encerramento do procedimento da venda direta, a executada responderá pelo valor devido ao 
CORRETOR, no importe de 5% sobre do valor da execução ou da avaliação do bem, o que for menor. 
Somente se eximirá a executada do pagamento se o acordo for apresentado em juízo até 30 (trinta) 
dias antes do encerramento da alienação. A publicação do edital servirá como ciência, suprindo inclu-
sive eventual insucesso nas notificações pessoais, dos respectivos patronos e terceiros, com outros 
gravames nos bens penhorados. Cientes os interessados de que poderão existir outros gravames 
sobre os bens objeto de constrição judicial, bem como sobre o estado declarado no auto de penhora 
que não os especificados no edital, motivo pelos quais deverão verificar por conta própria, a existência 
de outros ônus sobre os bens e a existência de vícios. Após o recebimento do Auto e/ou Carta de 
Alienação, o proponente deverá noticiar a existência de ônus real ou gravame não mencionado no 
edital, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 903 do NCPC, após o qual, não havendo manifesta-
ção, presumir-se-á o recebimento do bem, ficando autorizada a liberação dos valores arrecadados a 
quem de direito. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte 
endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo /ConsultaDocumento/listView.
seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. Reser-
vamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das informa-
ções apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio da Posse, 21/08/2024, BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/ME Nº 42.288.184/0001-87 - NIRE 35.300.570.588
TERMO DE NÃO INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 4ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO 

SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. REALIZADA EM 09 DE AGOSTO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada exclusivamente de forma digital e remota, aos 09 dias do mês de agosto de 
2024, às 10:00 horas, nos termos do artigo 71, §2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”) através da plataforma de conexão Google Meet, via internet, sem pre-
juízo da utilização da instrução de voto a distância como instrumento para exercício do direito de voto pelos debentu-
ristas da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPO-
LITANOS DE SÃO PAULO S.A. (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão”, “Companhia”, respectivamente), conforme  
informado pela Companhia aos Debenturistas e ao mercado em geral no âmbito dos documentos referentes à convo-
cação desta assembleia (“Assembleia”). Nos termos do artigo 75, inciso IV, e artigo 79, caput, da Resolução CVM 81, 
a Assembleia foi integralmente gravada e a respectiva gravação será mantida pelo Agente Fiduciário pelo prazo míni-
mo de 5 (cinco) anos ou por prazo superior, caso este venha a ser fi xado pela CVM. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação 
regularmente realizada por meio de edital de convocação publicado no jornal “A Gazeta de São Paulo” (“Jornal de Pu-
blicação”) nas edições dos dias 19, 22 e 23 de julho de 2024, com divulgação simultânea na página do Jornal de Pu-
blicação na internet, nos termos do artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). 3. PRESENÇA E QUÓRUM: Presentes (i) Debenturistas detentores de 16,98% (dezesseis 
inteiros e noventa e oito centésimos por cento) das Debêntures em circulação no mercado, emitidas no âmbito da 
Emissão, sendo o quórum sufi ciente para a instalação da Assembleia nos termos do “Instrumento Particular de Escri-
tura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METRO-
POLITANOS DE SÃO PAULO S.A.., celebrado em 08 de fevereiro de 2024 (“Escritura de Emissão”); (ii) representantes 
da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fi duciário da Emissão 
(“Agente Fiduciário”); e (iii) representantes da Companhia. Nos termos do artigo 76, §1º e §2º, da Resolução CVM 81, 
os Debenturistas que participaram da Assembleia por meio de instrução de voto a distância válida, nos termos da re-
gulamentação, ou por meio do sistema eletrônico, foram considerados presentes nesta Assembleia e signatários da 
presente ata. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) anuência (a) para a Companhia celebrar 
aditamento ao Contrato de Concessão nº 02/2021, celebrado entre a Emissora e o Estado de São Paulo, por intermé-
dio de sua Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos - STM (“Poder Concedente”) em 30 de junho de 2021 
(“Contrato de Concessão”), a fi m de prever, entre outros assuntos, a inclusão de investimento adicional ao escopo do 
contrato, referente à substituição do sistema de sinalização do projeto pelo “ETCS-N2” e alteração de marcos contra-
tuais de entrega de empreendimentos (“Aditamento ao Contrato de Concessão”), de modo que não seja considerado 
um Evento de Inadimplemento Não Automático, pelo descumprimento da obrigação não pecuniária prevista na alínea 
(ee) da Cláusula 7.1.1. da Escritura de Emissão; e, em decorrência do item (a), (b) para a Companhia e suas acionistas, 
CCR S.A. e RuasInvest S.A., celebrarem aditamento ao Contrato de Suporte de Capital e Outras Avenças nº 22.2.0376.2, 
celebrado por estas, o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social BNDES e o Agente Fiduciário, na qua-
lidade de representante da comunhão dos debenturistas tanto da 3ª quanto da 4ª emissão de debêntures da Compa-
nhia, com o objetivo de incluir um ou mais novos eventos de aporte de capital pelos acionistas da Companhia a fi m de 
cobrir eventual insufi ciência de recursos próprios para cumprir com os investimentos adicionais a serem realizados nos 
termos do Aditamento ao Contrato de Concessão, de modo que não seja considerado um Evento de Inadimplemento 
Não Automático, pelo descumprimento da obrigação não pecuniária prevista na alínea (cc) da Cláusula 7.1.1. da Escri-
tura de Emissão, observado que tal obrigação de aporte deverá ser assegurada por fi ança bancária em valor de, no mí-
nimo, R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), conforme defi nido pelo BNDES (“Aditamento ao Con-
trato de Suporte”); (ii) a anuência para a Companhia celebrar (a) aditamento ao Contrato de Fornecimento de Mate-
rial Rodante para as Linhas 8 e 9 da Rede de Trens Metropolitanos da Região Metropolitana de São Paulo celebrado 
em 26 de fevereiro de 2021 entre a Emissora e a Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda. (“Alstom”), com o objetivo 
de suspender o direito de a Companhia reter dos pagamentos devidos à Alstom valores de penalidades aplicadas em 
decorrência de inadimplementos no fornecimento de novos trens, mediante a entrega de fi ança bancária pela Alstom, 
bem como estabelecer um teto de valores de multas por conta do atraso no fornecimento, desde que sujeito à obser-
vância de um novo cronograma de entrega revisado e sua aceitação pelo Poder Concedente por meio do Aditamento 
ao Contrato de Concessão (“Aditamento Contrato Alstom”), de modo que não seja considerado um Evento de Inadim-
plemento Não Automático, pelo descumprimento da obrigação não pecuniária prevista na alínea (ff) da Cláusula 7.1.1. 
da Escritura de Emissão; e, em decorrência do item (a), (b) aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças nº 22.2.0376.4 celebrado entre a Emissora e seus credores (“Contrato de Cessão Fiduciá-
ria”), para incluir a fi ança bancária mencionada no item (a), bem como eventuais garantias outorgadas pela Alstom no 
âmbito do Aditamento Contrato Alstom ao rol de direitos creditórios cedidos aos credores da Emissora; (iii) anuência 
para a Companhia celebrar aditamento ao Contato de Fornecimento de Sistema de Alimentação Elétrica, celebrado em 
10 de dezembro de 2021, entre a Companhia, a Siemens Mobility Soluções de Mobilidade Ltda. (“Siemens Mobility”) 
e a Siemens Mobility GmBH (“Siemens DE” e, em conjunto com a Siemens Mobility, “Siemens”), com o objetivo de for-
malizar a contratação de mão-de-obra adicional da Siemens para permitir a execução em paralelo de algumas etapas 
do projeto, adequação do projeto da linha de distribuição, alteração do local de implantação da nova subestação Ci-
dade Jardim e realizar certas inclusões no escopo do contrato (“Aditamento Contrato Siemens”); de modo que não seja 
considerado um Evento de Inadimplemento Não Automático, pelo descumprimento da obrigação não pecuniária pre-
vista na alínea (ff) da Cláusula 7.1.1. da Escritura de Emissão; (iv) anuência para a Companhia celebrar (a) contrato de 
compra e venda de energia com parte relacionada acima do limite de 7% (sete por cento) da receita operacional bru-
ta da Companhia, conforme previsto na alínea (i) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão; e, em decorrência do item 
(a), (b) alteração à alínea (i) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão para incluir o referido contrato de compra e ven-
da de energia com parte relacionada como exceção à tal obrigação; (v) a concessão de autorização para que a Emis-
sora e o Agente Fiduciário pratiquem, em conjunto, todos e quaisquer atos e assinem todos e quaisquer documentos 
necessários para fi ns de formalização das deliberações tomadas conforme indicado nos itens anteriores. TERMO DE 
NÃO INSTALAÇÃO: Considerando que não foi possível atingir o quórum de instalação previsto na cláusula 9.3.1 da 
Escritura de Emissão, a Assembleia não foi instalada. Desta forma, a Emissora informou que já publicou o edital para 
a segunda convocação e que a referida Assembleia ocorrerá no dia 19 de agosto de 2024 às 10:00. A Companhia in-
forma que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, 
conforme determina a Resolução CVM 81, em especial seu artigo 75. As deliberações acima devem ser interpretadas 
restritivamente como liberalidade dos Debenturistas e, portanto, não devem ser interpretadas como novação, prece-
dente ou renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e/ou previstos 
na Escritura de Emissão, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta Assembleia. Os termos em 
letra maiúscula que não se encontrem aqui expressamente defi nidos terão o signifi cado que lhes é atribuído na Escri-
tura de Emissão, conforme aplicável. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
pelo Presidente, Secretário, Companhia e Agente Fiduciário. O Presidente da mesa, nos termos do artigo 76, §2º, da Re-
solução CVM 81, registrou a presença dos Debenturistas presentes, de forma que serão dispensadas suas respectivas 
assinaturas na lista de presença ao fi nal desta ata. Foi autorizada, ainda, a lavratura da presente ata na forma de su-
mário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Assinaturas: Representantes do Agente Fidu-
ciário: Sr Luís Eduardo Ferreira Rodrigues; Representantes da Companhia: Andre Luis Pereira Costa e Francisco Pierrini. 
São Paulo/SP, 09 de agosto de 2024. Agente Fiduciário: Nome: Luís Eduardo Ferreira Rodrigues, CPF: 133.349.427-
08. Companhia: Nome: Andre Luis Pereira Costa, CPF: 281.775.618-55 e Nome: Francico Pierrini, CPF: 078.221.388-
22. JUCESP nº 305.291/24-5 em 16.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.
CNPJ/MF n° 44.493.509/0001-99 - NIRE nº 35.300.581.792

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - realizada em 16 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 16 de agosto de 2024, às 17:00 horas, na sede social da Infraestru-
tura Brasil Holding XVI S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Campos Bicudo, n° 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04536-010 (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, em vista da presença da acionista representando 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Bruno de Rossi Chevalier; e Secre-
tário: Sr. Marcelo Antonio Gonçalves Souza. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a celebração do “3º 
(terceiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Ou-
tras Avenças” (“3° Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”) entre a Companhia e a IBH XVII 
(conforme definido abaixo), na qualidade de Cedentes (conforme definido no 3° Aditamento ao Con-
trato de Cessão Fiduciária) e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., socie-
dade limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 
215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 22.610.500/0001-88 e com seus atos constitutivos ar-
quivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.229.235.874, 
na qualidade de Agente Fiduciário (conforme definido no 3° Aditamento ao Contrato de Cessão Fi-
duciária); (ii) o aditamento do “Boletim de Subscrição n° 01/02, emitido pela Infraestrutura Brasil 
Holding XVI S.A. e subscrito pelo Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia” (“Boletim n° 01/02”), o qual constou como Anexo I da ata da Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia realizada em 21 de junho de 2022, e que teve por objeto a subscrição 
total de 440.000.000 (quatrocentos e quarenta milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal, de emissão da Companhia pelo Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investi-
mento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações, constituído sob 
a forma de condomínio fechado, nos termos da Instrução CVM nº 578, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
28.953.928/0001-00 (“FIP IV”), com a finalidade de aditar a quantidade de ações subscritas, o valor 
total de subscrição e o valor total a ser integralizado com relação Boletim n° 01/02 (“Aditamento ao 
Boletim nº 01/02”); (iii) a redução do capital social da Companhia, por este ser considerado excessi-
vo, em decorrência da implementação do Aditamento ao Boletim n° 01/02; (iv) a alteração do art.5° 
do Estatuto Social da Companhia em decorrência da redução do capital social da Companhia; (v) o 
aditamento do “Boletim de Subscrição n° 02/02 emitido pela Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A. e 
subscrito por Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia” (“Bo-
letim n° 02/02”), o qual constou como Anexo II da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Com-
panhia realizada em 21 de junho de 2022, e que teve por objeto a subscrição total de 620.000.000 
(seiscentas e vinte milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão 
da Companhia pelo FIP IV, com a finalidade de aditar a quantidade de ações subscritas, o valor total 
de subscrição e o valor total a ser integralizado com relação ao Boletim nº 02/02 (“Aditamento ao 
Boletim nº 02/02”); (vi) a orientação para manifestação de voto favorável, pela Companhia, no senti-
do de aprovar em sede de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura Brasil Holding XVII 
S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 
04536-010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.507.288/0001-60, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.581.911 
(“IBH XVII” e “AGE IBH XVII”) as seguintes matérias: (a) a celebração do “2° (Segundo) Aditamento 
ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.” (“2° Aditamento à Escritura de Emis-
são”) entre a IBH XVII, na qualidade de Emissora (conforme definido no 1° Aditamento à Escritura 
de Emissão), e o Agente Fiduciário, conforme acima qualificado; (b) a celebração do 3° Aditamento 
ao Contrato de Cessão Fiduciária, conforme acima definido; (c) o aditamento ao boletim de subscri-
ção n°01/02 emitido em sede da Assembleia Geral Extraordinária da IBH XVII realizada em 21 de 
junho de 2022; (d) o aditamento do boletim de subscrição n° 02/02 emitido em sede da Assembleia 
Geral Extraordinária da IBH XVII realizada em 21 de junho de 2022; e (e) autorização para que os 
administradores da IBH XVII pratiquem os atos necessários para implementar as deliberações apro-
vadas na AGE IBH XVII; e (vii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações aprovadas na presente assem-
bleia geral, incluindo, sem limitação, a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação 
das deliberações acima. 5. Deliberações: Após revisão das matérias objeto da ordem do dia, a 
única acionista da Companhia deliberou e aprovou, o quanto segue: (i) a celebração do 3° Aditamen-
to ao Contrato de Cessão Fiduciária; (ii) a aprovação do Aditamento ao Boletim nº 01/02, a fim de 
que o Boletim n° 01/02 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I. A 
única acionista da Companhia esclarece e consigna que o Boletim n° 01/02 constante do Anexo I 
substitui para todos os fins e efeitos o Boletim n° 01/02 constante como Anexo I da ata da Assem-
bleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 21 de junho de 2022; (iii) a redução do capital 
social da Companhia, por este ser considerado excessivo nos termos do art.173 da Lei das S.A., no 
valor equivalente a R$ 172.857.142,86 (cento e setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e sete 
mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos) mediante o cancelamento de 172.857.143 
(cento e setenta e duas milhões, oitocentas e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e três) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, tendo em vista a aprovação 
do Aditamento ao Boletim nº 01/02, conforme deliberado item (ii) acima. Dessa forma, o capital social 
da Companhia passa de R$ 1.059.980.400,00 (um bilhão, cinquenta e nove milhões, novecentos e 
oitenta mil e quatrocentos reais) para R$ 887.123.257,14 (oitocentos e oitenta e sete milhões, cento 
e vinte e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) dividido em 887.143.257 
(oitocentas e oitenta e sete milhões, cento e quarenta e três mil, duzentas e cinquenta e sete) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. A redução do capital social da Companhia ora 
aprovada (i) não proporcionará a restituição de quaisquer valores ao único acionista da Companhia, 
uma vez que as ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia a 
serem canceladas em virtude redução de capital não foram integralizadas; e (ii) somente se tornará 
eficaz após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta ata, conforme 
previsto no art.174 da Lei das S.A.; (iv) a alteração do art.5° do Estatuto Social da Companhia em 
decorrência da redução do capital social acima deliberada, de modo que o art.5° do Estatuto Social 
da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5° - O capital social é de R$ 
887.123.257,14 (oitocentos e oitenta e sete milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e cinquenta e 
sete reais e quatorze centavos), representado por 887.143.257 (oitocentas e oitenta e sete milhões, 
cento e quarenta e três mil, duzentas e cinquenta e sete) ações, sendo todas ordinárias nominativas, 
sem valor nominal.” (v) a aprovação do Aditamento ao Boletim nº 02/02, a fim de que o Boletim n° 
02/02 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo II. A única acionista 
da Companhia esclarece e consigna que o Boletim n° 02/02 constante do Anexo II substitui para 
todos os fins e efeitos o Boletim n° 02/02 constante como Anexo II da ata da Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia realizada em 21 de junho de 2022; (vi) a orientação para manifestação 
de voto favorável, pela Companhia, em sede da AGE IBH XVII no sentido de aprovar as seguintes 
matérias: (a) a celebração do 2° Aditamento à Escritura de Emissão; (b) a celebração do 3° Adita-
mento ao Contrato de Cessão Fiduciária; (c) o aditamento do boletim de subscrição n° 01/02 emitido 
em sede da Assembleia Geral Extraordinária da IBH XVII realizada em 21 de junho de 2022; (d) o 
aditamento do boletim de subscrição n° 02/02 emitido em sede da Assembleia Geral Extraordinária 
da IBH XVII realizada em 21 de junho de 2022; e (e) a autorização para que os administradores da 
IBH XVII pratiquem os atos necessários para pratiquem os atos necessários para implementar as 
deliberações aprovadas na AGE IBH XVII; e (vii) a autorização aos administradores da Companhia 
a adotarem todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, in-
clusive, sem limitação, assinar todos e quaisquer documentos e proceder a todos os registros e 
averbações nos órgãos públicos e privados que se façam necessários para tal fim. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram 
encerados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do art. 
130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presen-
tes. Mesa: Presidente - Bruno de Rossi Chevalier; Secretário - Marcelo Antonio Gonçalves Souza. 
Acionista Presente: Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
(representado por Pátria Investimentos Ltda.) São Paulo/SP, 16 de agosto de 2024. Mesa: Bruno de 
Rossi Chevalier - Presidente; Marcelo Antonio Gonçalves Souza - Secretário. Acionista Presen-
te: Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Por: Pátria 
Investimentos Ltda. - Marcelo Antonio Gonçalves Souza e Fernanda Garrelhas.

Edital de Citação. Processo Digital nº:1112922-89.2022.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários Exe 
quente: Banco Safra S/A Executado: Gilson de Siqueira Beserra. Edital de Citação. Prazo de 20dias. Processo nº 1112922-89.2022.8.26.0100. 
A MM. Juíza de Direito da 29ªVara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Dejuste de Paula, na forma da Lei, etc. Faz  
Saber a Gilson de Siqueira Beserra - 226.095.378-67, que Banco Safra S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 176. 
254,80(outubro de 2022).Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20dias supra, paguem o 
débito atualizado (acrescido dos honorários advocatícios arbitrados em 10%),ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou 
em 15dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e ho 
norários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento)ao mês. Ficam citados em nome dos executados supracitados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado um curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 01 de julho de 2024.  

JV 499 S.A. 
(em constituição) CNPJ/MF nº em obtenção NIRE em obtenção

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 07/08/2024
Assembleia Geral de Constituição realizada em 07/08/2024 aprovou: (i) a constituição da JV 499 S.A. e seu estatuto 
social (Anexo II); (ii) a subscrição e integralização de 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor 
total de R$ 1.000,00; (iii) a eleição de Tiago Medeiros Marques e Gabriela Andri Pagotto Yoshida como diretores, com 
mandato de 2 anos; (iv) as publicações da Companhia serão realizadas no jornal Gazeta de São Paulo; e (v) autorização 
aos diretores para efetivar as deliberações. Mesa: Tiago Medeiros Marques - Presidente. Gabriela Andri Pagotto 
Yoshida - Secretária. Acionistas: 2C Energia S.A.: Gabriela Andri Pagotto Yoshida - Diretora. Tiago Medeiros Marques - 
Diretor. Miridan Energia Ltda.: Gabriela Andri Pagotto Yoshida - Diretora. Tiago Medeiros Marques - Diretor. Advogada 
Responsável: Alice Costa Gomes - OAB/SP nº 300.205. Registro JUCESP NIRE nº 35.300.644.565 em 15/08/2024. 
Maria Cristina frei - Secretária Geral. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

JV GE S.A.
(em constituição) CNPJ/MF nº em obtenção NIRE em obtenção 

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 07/08/2024
Assembleia Geral de Constituição realizada em 07/08/2024 aprovou: (i) a constituição da JV GE S.A. e seu estatuto 
social (Anexo II); (ii) a subscrição e integralização de 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor 
total de R$ 1.000,00; (iii) a eleição de Tiago Medeiros Marques e Gabriela Andri Pagotto Yoshida como diretores, com 
mandato de 2 anos; (iv) as publicações da Companhia serão realizadas no jornal Gazeta de São Paulo; e (v) autorização 
aos diretores para efetivar as deliberações. São Paulo, 07 de agosto de 2024. Mesa: Tiago Medeiros Marques - Presidente. 
Gabriela Andri Pagotto Yoshida - Secretária. Acionistas: 2C Energia S.A.: Gabriela Andri Pagotto Yoshida - Diretora. Tiago 
Medeiros Marques - Diretor. Miridan Energia Ltda.: Gabriela Andri Pagotto Yoshida - Diretora. Tiago Medeiros Marques - 
Diretor. Advogada Responsável: Alice Costa Gomes - OAB/SP nº 300.205. Registro JUCESP NIRE nº 35.300.644.557 em 
15/08/2024. Maria Cristina frei - Secretária Geral. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

Anuncie:  

11. 3729-6600  
comercial@gazetasp.com.br
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